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PORTARIA/DISP. 076/2023. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE UMA DIÁRIA DE 
UM VEÍCULO DE TRANSPORTE RECREATIVO 
(TRENZINHO DA ALEGRIA), PARA A 
COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS NO 
DIA 07 DE OUTUBRO NO MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA - TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1742/2023. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993; 

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa: JALAPÃO TOUR EIRELI – ME, inscrita com 
o número de CNPJ: 17.273.007/0001-80, com sede 
na QDR 606 SUL ARSE 62 QI 14 ALAMEDA BURLE 
MARX, LOTE 10, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS – 
TO, Representada pelo senhor AURISMAR PEREIRA 
CAVALCANTE, Portador do CPF n° 340.275.132-15, 
nos termos do Processo Administrativo nº 
1742/2023, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE UMA DIÁRIA DE 
UM VEÍCULO DE TRANSPORTE RECREATIVO 
(TRENZINHO DA ALEGRIA), PARA A 
COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS NO DIA 07 
DE OUTUBRO NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA - TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  04 de outubro de 2023.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.082A/2023. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 14.133/21, para a Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de 
produção e decoração de ambiente para 
comemoração do dia do evangélico no 
Município de Fátima – TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1810/2023. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021; 
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RESOLVE: 
Art. 1º - Dispensara Licitação para Contratação 
daempresaLANNA DA CRUZ SOUZA07404677190, 
CNPJ: 48.772.182/0001-45, com sede na Av. João 
Pires Querido, QD. L7, S/N CENTRO / FÁTIMA - TO, 
neste ato representada por sua representante legal 
a Sra. LANNA DA CRUZ SOUSA, CPF N° 
074.046.771-90, que tem como objeto Contratação 
de Empresa para prestação de serviços de produção 
e decoração de ambiente para comemoração do dia 
do evangélico no Município de Fátima – TO. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  19 de outubro de 2023.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA/DISP.023/2023. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para a Contratação De 
Empresa Para O Fornecimento De Buffet Com 
Local Para Confraternização Do Grupo Reviver 
Do Municipio De Fátima - To. 

 
A Senhoraº FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS 
ANDRADE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FÁTIMA - TO, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1831/2023 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
MATEUS GOMES AMORIM, nome fantasia CLUBE 

MM ZONA RURAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Nº 40.463.790/0001-66 
com sede à AV. CIRIACO AIRES SILVA, S/N NOVO 
HORIZONTE, BREJINHO-TO nos termos do Processo 
Administrativo nº1831/2023.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO, 18 de outubro de 2023.    
 

FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS ANDRADE 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

de Fátima – TO  
 

 
 

PORTARIA/DISP. 028/2023. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 14.133/21, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE BUFFET (POR PESSOA) 
PARA REALIZAÇÃO DE FESTA DE 
CONFRATERNIZAÇÃO EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA DOS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE FÁTIMA-TO. 

 
O Sr.ºGERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES Gestor da 
Secretaria Municipal de Educação de Fátima, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1871/2023; 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa40.463.790 MATEUS GOMES 
AMORIM,INSCRITA NO CNPJ: 40.463.790/0001-66, 
estabelecida no endereço CHACARA PRESENTE DE 
DEUS, CLUBE MM, ZONA RURAL, BREJINHO DE 

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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NAZARÉ - TO, nos termos do Processo 
Administrativo nº 1871/2023, 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  11 de outubro de 2023.    
 

GERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 
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